
LXIV
AUDIÊNCIA 

PÚBLICA
FÓRUM MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO



 O Município de Rio de Ostras por meio desta publicação
sintetiza e expõe de forma mais suscinta os resultados da
execução orçamentária e as metas fiscais através da extração das
informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentária
e do Relatório de Gestão Fiscal do 2º bimestre e 1º
quadrimestre, respectivamente, exercício de 2026.
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 Com o objetivo de demonstrar o desempenho do Município
de Rio das Ostras até o 1° Quadrimestre de 2026, em relação
aos limites estabelecidos pela Constituição Federal e Lei
Complementar nº 101/2000 e com a finalidade de dar
transparência ao cumprimento das normas voltadas para a
responsabilidade do Administrador Público na gestão fiscal, tendo
como sustentáculo a parceria do Poder Legislativo, vimos
apresentar os diversos aspectos que contemplam a Execução
Orçamentária e demonstrar os resultados fiscais alcançados no
período.
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 A LXIV Audiência Pública, será disponibilizada em 27 de maio
de 2026, tratará da Prestação de Contas do 1° Quadrimestre de
2026.
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 Como fontes de informação foram utilizados o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária, relativo ao 2° bimestre de
2026 e o Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2026,
publicado no Órgão Oficial do Município de Rio das Ostras e os
dados complementares disponibilizados pela Secretaria Municipal
de Fazenda.
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RREO – RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Anexo I - Balanço Orçamentário

Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função / Subfunção

Anexo III – Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

Anexo IV – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos

Anexo VII – Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

Anexo VIII - Demonstrativo da Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Anexo IX –Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Anexo XI – Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Anexo XII – Demonstrativo de Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde
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ANEXO I - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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Em resposta ao cenário de econômico, a arrecadação do
município aumentou, como podemos observar a relação de
acréscimo de 7,06% da arrecadação do mesmo período no
ano anterior, a ser verificado no gráfico a seguir.
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ANEXO I - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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 O valor empenhado em 2026, superior a 2025 em R$ 67.360,5 mil e liquidado superior em R$ 58.717,3 mil.



ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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Corresponde as despesas com Obrigações Patronais para o pagamento ao Regime Próprio de Previdência do 
Município de Rio das Ostras.



ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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ANEXO III – DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA

 RCL

A Receita Corrente Líquida é o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais,
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, conforme definição da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 Deduções

Registra as deduções permitidas para a apuração da Receita Corrente Líquida, que são a contribuições do
servidor, compensações entre regimes de previdência, rendimentos de aplicações de recursos previdenciários e
dedução para formação do FUNDEB, conforme definição da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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ANEXO III – DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA
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ANEXO IV – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

Os dados do Anexo 4 demonstram receitas,
despesas e resultados do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos.

As receitas e as despesas são administradas
pelo Rio das Ostras Previdência –
OSTRAPREV.

* Conforme publicação da Lei 3160/2025 em 30
de Dezembro de 2025 - BO 1904 Encarte Especial
LDO - ANEXO II - METAS FISCAIS PROJEÇÃO
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.
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ANEXO VII – DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

Quando uma despesa empenhada não é paga até o final de um exercício, é inscrita em restos a
pagar. São classificadas como processada (liquidada), quando tiver sido efetivamente executada,
faltando apenas o pagamento; ou não processada (não liquidada), quando tiver sido empenhada, mas
sem ter sido executada efetivamente.
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Os Valores aqui
apresentados são os saldos
a pagar e saldos pendentes
de processamento.



ANEXO VIII – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MDE

A Constituição Federal estabelece que o Município deve aplicar em despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino o valor equivalente ao limite mínimo estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal
(25%). Tal verificação se faz necessária em relação às despesas liquidadas, acrescentando-se, ao final do exercício, o
montante inscrito em restos a pagar não-processados.

16

A aplicação das despesas até o presente bimestre
correspondem a 14,96 % da receitas correspondentes a
base de cálculo para aplicação do mínimo constitucional em
educação. Ressaltando que o cálculo de aplicação valido é o
apurado ao final do exercício.



ANEXO VIII – DEMONSTRATIVO DO FUNDEB
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ANEXO XII – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM 
SAÚDE

A aplicação das despesas no presente bimestre
correspondem a 34,15 % das receitas correspondentes a
base de cálculo para aplicação do mínimo constitucional em
saúde. Ressaltamos que o percentual segundo a legislação
vigente foi superado na apuração em R$ 44.105,6 mil.
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RRGF – RELATÓRIO GESTÃO FISCAL

Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada
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ANEXO I – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

20

A Despesa Total com Pessoal do
Poder Executivo alcançou o percentual
de 51,27% da Receita Corrente Liquida
apurada nos últimos 12 meses, nos
termos da Lei Complementar Federal
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal
- LRF).

Neste contexto, não
ultrapassando o limite disposto no
parágrafo único do art. 22 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.



ANEXO II – DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA
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O presente quadro traz informações pertinentes ao endividamento, porém, na composição do anexo segundo a
legislação não são computados os compromissos assumidos no exercício (empenhados) e não liquidados conforme
anexo I, que totalizam R$ 153.920.177,71, obrigações do liquidadas e não pagas não computadas no anexo que
totalizam R$ 8.405.912,82 e compromissos assumidos em exercícios anteriores e não liquidados (Restos a Pagar não
Processados) que totalizam R$ 60.889.121,84.

Nesse contexto o anexo não contempla um montante de valores comprometidos, de curto prazo para
pagamento no valor de R$ 223.215.212,37.



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Anexo I – Contribuição para Custeio da Iluminação Publica

Anexo II - Efluentes e Resíduos Sólidos

Anexo III - Royalties
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ANEXO I – CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP

A CIP é cobrada para fazer face ao custeio do serviço público de iluminação, incluindo a instalação, consumo de
energia, manutenção, melhoramento, operação, fiscalização e demais atividades vinculadas ao sistema de
iluminação da vias e dos logradouros públicos existentes no território do Município.
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ANEXO II – EFLUENTES E RESÍDUOS SÓLIDOS

As taxas de efluentes e resíduos sólidos são cobradas mediante a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. É uma receita não vinculada e não
detém fonte de recurso específico que a direcione as despesas específicas.
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A arrecadação com Taxa de Efluentes e Resíduos Sólidos corresponde a aproximadamente 24,5% da despesa
com a Atividade Governamental de Gestão de Resíduos Sólidos no presente exercício. No contexto anual, essa relação
é representada por um percentual de 48,8% em 2025.



ANEXO III – ROYALTIES

Pela análise do comportamento das transferências dos
recursos royalties e participação especial dos últimos dez
anos, ficou demonstrado a seguir o oscilação nos repasses.
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ANEXO III – ROYALTIES
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ANEXO III – ROYALTIES
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Com estes dados, disponibilizados à população no site
http://www.riodasostras.rj.gov.br, e com a realização da Audiência Pública, o
Município de Rio das Ostras cumpre uma de suas tarefas previstas em Lei e
demonstra seu compromisso de tratar com transparência as contas
municipais.

Rio das Ostras, 29 de maio de 2026.

Joao Batista Esteves Gonçalves
Secretário Municipal de Fazenda
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